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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 443/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) MARIA GORETE FERREIRA DOS SANTOS, 

matrícula n.º 3248, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 02/05/2022 a 02/11/2022, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 444/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) KÁTIA MACÊDO DUARTE, matrícula n.º 209534, 

ocupante do cargo efetivo de Professora, com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/08/2022 a 01/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 445/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) MARINEIDE DE SOUZA FELIX, matrícula n.º 2752, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 01/08/2022 a 01/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 446/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) LÍLIA GRACIELE DE MEDEIROS, matrícula n.º 

315939, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 16/08/2022 a 16/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 447/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) ADRIANA GUEDES DE LIMA SILVA, matrícula 

n.º 3495, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/09/2022 a 01/03/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 448/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) FRANCISCA GONÇALVES DE OLIVEIRA, 

matrícula n.º 3516, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 01/09/2022 a 01/03/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 449/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) JACQUELINE MARQUES XAVIER, matrícula n.º 

2397, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/09/2022 a 01/03/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 450/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) MILENA MOISÉS DE LUCENA, matrícula n.º 

316088, ocupante do cargo efetivo de Professora, com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 01/09/2022 a 01/03/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 451/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) PAULA SANTOS CANDEIA BARBOSA, matrícula 

n.º 209389, ocupante do cargo efetivo de Professora, com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/09/2022 a 01/03/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2022. 

 
 

SECRETARIAS 
 

SEMADS 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 
CONTRATO Nº 2.480/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: JOSÉ SANTOS NETO ME. 
CNPJ: 26.862.173/0001-02. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 18 de outubro de 2022. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 

AVISOS E EDITAIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 346/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 1046894-41. 
 
O MUNICÍPIO DE PATOS por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
394/2022, torna público para conhecimento de todos os interessados, e em atendimento a Lei 8666/93, que após 
analisar a documentação da licitante, à luz das exigências editalícias e da legislação vigente, DECIDIU: 
 
HABILITAR a Empresa CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP inscrita no CNPJ de nº 25.165.699/0001-70. 
 
CLASSIFICAR a Empresa CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP inscrita no CNPJ de nº 25.165.699/0001-70 

 
VENCEDOR: 
CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP inscrita no CNPJ de nº 25.165.699/0001-70 com valor global de R$ 
501.930,56 (Quinhentos e um mil novecentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos). 
 
Os interessados poderão obter informações na Sala da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal 
Aderbal Martins de Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, no 
horário de 08 às 12 horas, ou pelo E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br, ou, ainda, através tel/Whatsapp: (83) 9 9384-
9765 

 
PATOS - PB, 18 de outubro de 2022. 

 
LEANDRO DE JESUS MENDES BENTO 

PRESIDENTE DA CPL/PMP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - REMARCAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 349/2022 
 
O município de PATOS/PB, através do seu Pregoeiro e equipe de apoio Oficial, no uso das prerrogativas que lhe 
confere a lei, comunica aos INTERESSADOS que a licitação referente ao Pregão presencial nº 034/2022; 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CÂMARAS FRIAS 
PARA ARMAZENAMENTO DE CARCAÇAS BOVINAS, CAPRINAS E SUÍNAS NO MATADOURO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. Foi alterado o horário do certame, passando a ser realizado no Dia 
03/11/2022 às 09:00 horas (horário de Brasília). 
O Edital estará disponível nos Sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf, 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/.  
Informações: qualquer informação referente ao edital em epigrafe, poderá ser feita pessoalmente, através do e-mail 
pregao@patos.pb.gov.br ou por meio do telefone 83 993849765,  em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data 
fixada para a realização do certame, ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura Municipal, informando o 
número da licitação. 
 

Patos/PB, 18 de outubro de 2022. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


